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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 442/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o deliberado no Procedimento

Administrativo nº 0009106-52.2018.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o anexo único da Portaria nº 355/2018 e o anexo da Portaria nº 383/2018,

substituindo o servidor Agamenon Gomes Miranda Júnior pelo servidor HERBERTH HENRIQUE

ARAÚJO PINHEIRO, que passará a atuar, na Eleição do 2º turno, no Cartório da 11ª Zona

Eleitoral - Pão de Açúcar.

Art. 2º. Alterar o anexo da Portaria nº 383/2018, substituindo o servidor Heberth Henrique Araújo

Pinheiro pelo servidor AGAMENON GOMES MIRANDA JÚNIOR, para passará atuar, na Eleição

do 2º turno, no Cartório da 54ª Zona Eleitoral Maceió.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 22 de outubro de 2018.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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